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PORTARIA No 239 DE 26 DE OUTUBRO DE 2018

O Prefeito Municipal de Missal, Estado

atribuições legais e tendo em vista o disposto no Artigo

RESOLVE

Art. 10 - DESIGNAR os servidores Jesstcn FnRrucrrurR Loltco, GroRcrlrrR

Lorsn SorrHr r Jnuu-rRrrrr FRnRov, para, sob a presidência do primeiro, comporem a

coMrssÃo DE JULGAMENTO DOS PEDTDOS DE TNSCRTçÃO, ALTERAçÃO OU

CANCELAMENTO DOS REGISTROS CADASTRAIS DE FORNECEDORES, a paftir

desta data.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GnsrNETr oo PRrrrrro MururcrpRl or Mrssnl,26 ot ouruBRo or 2018.
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do Paraná, no uso de suas

51 da Lei Federal 8.666/93,

Poronó


